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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 353/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA A LIMPEZA DO FINAL DA RUA SARGENTO VELOSO”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta indicação solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, a limpeza do 

final da Rua Sargento Veloso.

O final da Rua Sargento Veloso encontra-se em situação de abandono, com grande 

acúmulo de mato, entulhos e sujeira, o que tem causado diversos transtornos aos moradores da 

região. A falta de manutenção compromete a estética urbana e favorece a proliferação de insetos, 

roedores e animais peçonhentos, colocando em risco a saúde pública.

Além disso, a presença de lixo e vegetação alta pode dificultar o tráfego de pedestres 

e veículos, especialmente à noite, quando a visibilidade é reduzida. A sensação de insegurança 

também aumenta, uma vez que áreas malcuidadas podem servir como esconderijo para práticas 

ilícitas.

Diante disso, solicita-se a realização urgente da limpeza da via, promovendo 

melhores condições de higiene, segurança e bem-estar para a população local.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 12 de maio de 2025.

Atenciosamente,
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